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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 5.147/2022)

&
PREFWU“ “WW“ DE , PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA

SANTA MARIA -
DA VITõRlA ADMINISTRAÇAO 2021 -2024
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DECRETO Nº 5.147/2022 DE 14 DE OUTUBRO DE 2022.

Dispõe sobre a exoneração do cargo de Coordenadora Pedagógicª

Urbana, lotada na escola Municipal Ulisses Guimarães, da Secretaria

Municipal de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA-BA, no uso das

atribuições legais que lhe são coriferidas pela Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e

alterações posteriores.

DECRETA:

Art. lº—Fica exonerada do cargo de Coordenadora Pedagógica da escola Mmúcipªl Ulisses

Guimarães, vinculada a secretaria municipal de educação, a Sra. LILIANE DE SOUZA

ABREU.

Att. Zº—Este Decreto ermatá em vigor na data de sua publicação, revogando—se

as disposições em contrário.

Registre—se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeito Municipal de Santa Maria da Vitória - BA, 14 de outubro de 2022.

KM
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ES

DA SILV
A

Prefei Munic
ipal

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640000

Telefone: 77 3483-8907

CNPJ nº13.912.506/000_1-19
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DECRETO (Nº 5.148/2022)
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DECRETO N'? 5.148/2022 DE 14 DE OUTUBRO DE 2022.

Dispõe sobre a nomeação ao cargo de Coordenadora Pedagógica

Urbana, na escola munidpal Sebastião Ferreira, da Secretaria Municipal

de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA-BA, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas pela Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e

«

ªlterações posteriores.

DECRETA:

E

Art. íº—Fica nomeada- a Sra. LILIANE DE SOUZA ABREU Para exercer o cargo de

 

Coordenadora Pedagógica Urbana, na escola municipal Sebastião Ferreira, vinculada a Secretaria

Municipal de Educação, a quem ficam conferidas todas as atribuições legais nos temos da

legislação pertinente em vigor.

Art. 2º- Este Decreto entrará em Vigo]: na data de sua publicação, retroagindo

os seus efeitos ao dia 01 de setembro de 2022.

Registre—se, Publique—se e Cumpra-se.

Prefeito Municipal de Santa Maria da Vitória - BA, 14 de outubro de 2022.

A “x ' ”
ANTO QUES DA SILVA

Prefei Municipal

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória_ ' BA, 47640-000

Telefone: 77 3483-8907

CNPJ nº13.912.506/0001-19
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DECRETO (Nº 5.167/2022) *
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DECRETO Nº 5.167/2022, DE 05 DE SETEMBRO DE 2022.

Estabelece a-recomposição inflacionária dos salários

dos Assistentes administrativos do Município de

Santa Maria : da Vitória-Bahia, e dá outras

providências.

«

O Prefeito Municipal de Santa Maria da Vitória, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais;

CONSIDERANDO conforme estabelecido no Art. 22, é 29, da Lei Municipal nº 791/2009.

DECRETA:

lº — Fica estabelecido a recomposição inflacionaria salarial dos assistentes

administrativos do Município de Santa Maria da Vitória, de acordo o índice de 2,93%

(dois virgula e noventa e três por cento), conforme a inflação apurada pelo iPCA ( Índice

de Preço ao Consumidor Amplo), indicador oficial de inflação do País, verificada nos

últimos 12(doze) meses, no ano de 2022, referente a 2019, conforme estabelecido no

Art. 22, é 29, da Lei Municipal n. 791/2009.

êlº — O índice de 2,93% (dois vírgula e noventa e três por cento)a ser aplicado para a

recomposição salarial prevista nesse decreto, obedecerá as regras e limitações previstas

na Lei Municipal 791/2009.
.

Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos

ao dia 01 de setembro de 2022, e revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 05 de setembro de 2022.

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória — BA, 47640—000

Telefone: 77 3483—8907

CNPJ nº13.912.506/0001-19
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DECRETO Nº 5.168/2022, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022.

Estabelece a recomposição inflacionária dos salários

dos Assistentes administrativos do Município de

Santa Maria da Vitória-Bahia, e dá outras

providências.

O Prefeito Municipal de Santa Maria da Vitória, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais;

CONSIDERANDO conforme estabelecido no Art. 22, é 29, da Lei Municipal nº 791/2009.

DECRETA:

lº — Fica estabelecido a recomposição inflacionaria salarial dos assistentes

administrativos do Município de Santa Maria da Vitória, de acordo o índice de 4.51%

(quatro virgula cinquenta e um por cento), conforme a inflação apurada pelo IPCA (

Indice de Preço ao Consumidor Amplo), indicador oficial de inflação do Pais, verificada

nos últimos 12(doze) meses, no ano de 2022, referente a 2020, conforme estabelecido

no Art. 22, 5 29, da Lei Municipal n., 791/2009.

élª — O índice de44.51% (quatro virgula cinquenta e um por cento) a ser aplicado para a

recomposição salarial nesse decreto, obedecerá as regras e limitações previstas no Lei

Municipal 791/2009.

Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus

efeitos ao dia 01 de setembro de 2022, e revogando—se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 12 de setembro de 2022.

' , J

    
Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000

Telefone: 77 3483-8907

CNPJ nº13.912.506/0001—19
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DECRETO (Nº 5.169/2022) *

eªi
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SANTA MARIA —

DA VITÓRIA ADMINISTRAÇAO 2021 -2024
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DECRETO Nº 5.169/2022, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022.

Estabelece a recomposição inflacionária dos salários

dos Assistentes administrativos do Municipio de

Santa Maria da Vitória-Bahia, e dá outras

providências.

O Prefeito Municipal de Santa Maria da Vitória, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais;

CONSIDERANDO conforme estabelecido no Art. 22, & Zª, da Lei Municipal nº 791/2009.

DECRETA:

lº — Fica estabelecido a recomposição inflacionaria salarial dos assistentes

administrativos do Município de Santa Maria da Vitória, de acordo o índice de 106%

(dez virgula seis por cento), conforme a inflação apurada pelo IPCA ( índice de Preço ao

Consumidor Amplo), indicador oficial de inflação do Pais, verificada nos últimos

12(doze) meses, no ano de 2022, referente a 2021, conforme estabelecido no Art. 22, 5

2º, da Lei Municipal n. 791/2009.

:

êlº — O índice de 106% (dez virgula seis por cento), a ser aplicado para a recomposição

salarial nesse decreto, obedecerá as regras e limitações previstas no Lei Municipal

791/2009.

Art. 2'- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus

efeitos ao dia 01 de setembro de 2022, e revogando—se as disposições em contrário.

  

 

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 16 df setembro de 2022.

ANTONIO

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória -º BA, 47640—000

Telefone: 77'3483-8907

CNPJ nº13.912.506/0001-19
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DECRETO (Nº 5.175/2022)

&
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DA VITÓRIA ' ADMINISTRAÇAOL 2021 -2024
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DECRETO Nº 5175/2022 DE 17 DE OUTUBRO DE 2022.

Dispõe sobre a exoneração do cargo de Coordenador Pedagógico, da

escola José Álvares Brandão, da Secretaria Municipal de Educação, e

dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA-BA, no uso das atribuições legais

que lhe são conferidas pela Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e alterações

posteriores.

DECRETA:

Art. lº-Fica exonerado do cargo de Coordenador Pedagógico, da escola José Álvares

Brandão, vinculado a Secretaria Municipal de Educação, o Sr. GILVAN ÁLVARES DE SOUZA.

Art. Zº-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando—se as

disposições em contrário. “

Registre—se, Publique—se e Cumpra—se.

Prefeito Municipal de Santa Maria da Vitória - BA, 17 de outubro de 2022.

ANTÓNI ARQUES DA SILVA

Prefei Municipal

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640—000

Telefone: 77 3483-8907

CNPJ nº13.912.506/0001-19
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DECRETO (Nº 5.176/2022)

ººªFEªTUR—ª— MUN'C'PM ºª PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA

SANTA MARIA -
DA VlTõRlA ADMINISTRAÇAO 2021 -2024
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Decreto nº 5.176/2022, DE 17 DE OUTUBRO DE 2022.

Dispõe sobre a nomeação do Cargo de Vice-Diretor, da escola José

Álvares Brandão, da secretaria municipal de educação, e da' outras

providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA - BA, no uso das atribuições legais que

lhe são conferidas pela Magna Carta, Lei Orgânica do Município, Lei da Estrutura

Administrativa e alterações, e alterações, além das demais legislações pertinentes em vigor.

DECRETA: º

Art.lº—Fica nomeado o Sr. GILVAN ALVARES DE SOUZA, para'exercer o Cargo de Vice—Diretor,

da escola José Álvares Brandão, da Secretaria Municipal de Educação, a quem ficam

conferidas todas as atribuições legais nos termos da legislação pertinente em vigor.

Art. 29. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,, revogando—se as disposições

:

em contrário.

Registre—se, Publique-se e Cumpra-se.

;

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Maria da Vitória — BA, 17 de outubro de 2022.

ANTÓ o ARQU ES DA SILVA

/'

Prefeit unicipal

Av. Brasil, 723, Santa Maria .da Vitória - BA, 47640—000

Telefone: 77 3483-8907

CNPJ nº13.912.506/0001-19
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LEI (Nº 1.165/2022)
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DAVIÓRIA ADMINISTRAÇÃO 2021 -2024

 

 

LEI Nª.1.165 12022, DE 19 DE OUTUBRO DE 2022

Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal

a adquirir bem imóvel através de

desapropriação amigável e/ou judicial e dá

outras providências.

O Prefeito Municipal de Santa Maria da Vitória, Estado da Bahia, no uso de

atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 61, inciso V e 122 da Lei

Orgânica do Município.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a

seguinte

LEI:

Art. 1º — Fica o Poder Executivo Municipal autorizado adquirir, através de

desapropriação amigável ou judicial uma área de terra localizada na fazenda Água

Quente, neste Município, a seguir descrito: “

l — uma área de terras medindo 374,7m2 (trezentos e setenta e quatro virgula sete

metros quadrado), composta das seguintes limitações: frente com a Rua do Campo,

medindo 27m, ao lado direita com a Rua da Travessa 5J, medindo 11m, ao lado

esquerda com as terras da senhora Maria Dourado de Jesus, medindo 26,3m, e

fundo com terras do Senhor» Vicente Alves dos Santos, medindo 17,5m, localizada

na zona rural do cuscuzeiro, deste município, de propriedade do Sr. Enilton

Evangelista da Silva, brasileiro, casado, aposentado, portador da Carteira de

Identidade nº548056358 SSPBA, CPF n.º 525.574.565—00, residente e domiciliado

na Avenida Paraguai, nº36 — Bairro Parque Esperança, em Santa Maria da Vitória -

BA, constante do Memorial descritivo anexo ao- laudo de avaliação do imóvel, que

passa a fazer parte integrante desta lei;

Art. 2º - A referida área destina-se à construção d uma praça pública da_ localidade

do Cuscuzeiro, neste Município

  

  Av. aria da Vitória - BA, 47640-000

ne: 77 3483-8907

CNPJ n 3.912.506/0001—19
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Art. 3º - O valor a ser pago pelo imóvel de que trata o artigo 1º desta Lei é de R$

21.000,00 (vinte um mil reais), mediante a transferência do mesmo ao Município,

conforme segue:

I — uma área de terras medindo 374,7mª (trezentos e setenta e quatro virgula sete

metros quadrado), composta das seguintes limitações: frente com a Rua do Campo,

medindo 27m, ao lado direita com a Rua da Travessa SJ, medindo 11m, ao lado

esquerda com .as terras da senhora Maria Dourado de Jesus, medindo 26,3m, e

fundo com terras do Senhor Vicente Alves dos Santos, medindo 17,5m, localizada

na zona rural do cuscuzeiro, deste município, de propriedade do Sr. Enilton

Evangelista da Silva, brasileiro, casado, aposentado, portador da Carteira de

Identidade nº548056358 SSPBA, CPF n.º 525.574.565-00, registrado no Livro 2, de

Registro Geral, ficha 01, referente a matricula n. 18.716, feito em 18 de fevereiro de

2022.

5 1ª - O valor referido no caput deste artigo está dentro do valor de mercado e em

consonância com a avaliação dos imóveis realizada por comissão designada para

este fim, através do Decreto Municipal nº 5.120, de 06 de setembro de 2022.

5 2ª — O valor constante no art. 3º será pago à vista.

Art. 4º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta do

recurso própriodo Município de Santa Maria da Vitória -BA

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Maria da Vitória — BA, 19 de outubro de

2022.
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PORTARIA Nº 1037/2022 DE 11 DEIOUTUBRO DE 2022

Concede férias a servidora que indica e dá

outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação

favorável da Secretaria Municipal de Assistência Social;

RESOLVE:_

Art. 1º-Fica concedida a Sra. SIRLEIDE ALVES DA SILVA, lotada na

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, exercendo a função AUXILIAR

DE SERVIÇOS GERAIS, cadastro nº. 5365/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao

período aquisitivo de 2021 a 2022, que serão gozadas do dia 03/11/2022 a 02/12/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória — BA, em 11 de outubro de 2022.
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PORTARIA Nº 1038/2022 DE 13 DE OUTUBRO DE 2022

Concede licença paternidade ao servidor

que indica e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA

MARIA DA VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º — Conceder ao funcionário GILMAR LOPES DA SILVA, lotado na

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, exercendo a função de GARI,

cadastro nº.5258l01, 05 (cinco) dias de licença paternidade, que foram gozadas do dia

23/09/2022 a 27/09/2022, conforme disposto no Art. 36, inciso VI, da lei 791/2009, de 30

de dezembro de 2009.

Art. 2º — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, sendo

seus efeitos retroativos a 23 de setembro de 2022, revogando—se as disposições em

contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração, em 13 de outubro de 2022.
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PORTARIA Nº 1039/2022 DE 13 DE OUTUBRO DE 2022

Concede licença prêmio ao servidor que

indica e dá outras providências.

O_ SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA

MARIA DA VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso ,de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo Servidor;

CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o Artigo 144, da Lei Municipal 181,

de 25/02/1980 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º — Fica concedido ao Sr. LUCIANO RAMOS DOS SANTOS, lotado

na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, exercendo a função de PORTEIRO,

cadastro nº.4860l02, licença prêmio de 90 (noventa) dias, referente ao período

aquisitivo de 2014 a 2019, que serão gozadas a partir de 06/10/2022 a 03/01/2023.

Art. 2" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, sendo

seus efeitos retroativos a 06 de outubro de 2022, revogando-se as disposições em

contrário. ,

Santa Maria da Vitória- BA, em 13 de outubro de 2022.
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PORTARIA Nº 1040/2022 DE 13 DE OUTUBRO DE 2022

Concede férias a servidora que indica e dá

outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação

favorável da Secretaria Municipal de Educação;'

RESOLVE:

Art. 1º-Fica concedida a Sra. SANDRA DOURADO CARDOSO DE

SOUZA, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, exercendo a função

AUXILIAR ADMINISTRATIVO, cadastro nº. 2275/01, férias de 30 (trinta) dias, referente

ao período aquisitivo de 2019 a 2020, que serão gozadas do dia 01/11/2022 a

30/11/2022. “

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando—se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória — BA, em 13 de outubro de 2022.
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PORTARIA Nº 1041/2022 DE 13 DE OUTUBRO DE 2022

Concede férias ao servidor que indica e dá

, outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICIPIO DE SANTA MARlA DA

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições “legais;

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação

favorável da Secretaria Municipal de Transporte;

RESOLVE:

Art. 1º-Fica concedido ao Sr. DANIEBL APARECIDO DA SILVA YAMADA,

lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, exercendo a função AGENTE

DE TRANSITO, cadastro nº. 5300/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período

aquisitivo de 2021 a 2022, que serão gozadas do dia 20/11/2022 a 19/12/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória — BA, em 13 de outubro de 2022.
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PORTARIA Nº 1042/2022 DE 13 DE OUTUBRO DE 2022

Concede férias ao servidor que indica e dá

outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação

favorável da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos;

RESOLVE:

»

Art. 1º—Fica concedido ao Sr. GILSON NOVAES DOURADO, lotado na

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, exercendo a função

PEDREIRO, cadastro nº. 5340/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período

aquisitivo de 2021 a 2022, que serão gozadas do dia 01/11/2022 a 30/11/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória —— BA, em 13 de outubro de 2022.
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PORTARIA Nº 1043/2022 DE 13 DE OUTUBRO DE 2022

Concede férias ao servidor que indica e dá

outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA

VITóRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação

favorável da Secretaria Municipal de Saúde;

RESOLVE:

Art. 1º-Fica'concedido ao Sr. FLORISVAL MARQUES DA SILVA, lotado

na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, « exercendo a função AGENTE

COMUNITARIO DE SAÚDE, cadastro nº. 3159/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao

período aquisitivo de 2020 a 2021, que serão gozadas do dia 01/11/2022 a 30/11/2022.

Art. 2º — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.
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PORTARIA Nº 1044/2022 DE 13 DE OUTUBRO DE 2022

Concede férias a servidora que indica e dá

outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como à manifestação

favorável da Secretaria Municipal de Saúde;

RESOLVE:

Art. 1º-Fica concedida a Sra. RAIMUNDA CASTRO DOS SANTOS, lotada

na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função TÉCNICA EM

ENFERMAGEM, cadastro nº. 2961/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período

aquisitivo de 2021 a 2022, que serão gozadas do dia 20/10/2022 a 18/11/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória — BA, em 13 de outubro de 2022.
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PORTARIA Nº 1045/2022 DE 13 DE OUTUBRO DE 2022“

Concede licença paternidade ao servidor

que indica e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA

MARIA DA VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º — Conceder ao funcionário ADILSON MEIRA DE OLIVEIRA, lotado

na Secretaria Municipal de Transporte, exercendo a função de AGENTE DE

TRANSITO, cadastro nº.5298/01, 05 (cinco) dias de licença paternidade, que foram

gozadas do dia 05/10/2022 a 09/10/2022, conforme disposto no Art. 36, inciso VI da lei

791/2009, de 30 de dezembro de 2009.

Art. 2“ — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, sendo

seus efeitos retroativos a 05 de outubro de 2022, revogando—se as disposições em

contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração, em 13 de outubro de 2022.

'EDER

SecretárioMk
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PORTARIA Nº 1047/2022 DE 14 DE OUTUBRO DE 2022

Concede férias ao servidor que indica e dá

outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como à manifestação

favorável da Secretaria Municipal de Administração;

RESOLVE:

Art. 1º—Fica concedido ao Sr. SAEL MOREIRA NEVES, lotado na

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, exercendo a função ASSISTENTE

ADMINISTRATIVO, servindo no setor de ARQUIVO GERAL, cadastro nº. 39/01, férias

de 30 (trinta) dias, referente ao periodo aquisitivo de 2021 a 2022, que serão gozadas

do dia 01/11/2022 a 30/11/2022. »

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória —' BA, em 14 de outubro de 2022.
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' PORTARIA N" 1048/2022 DE 14 DE OUTUBRO DE 2022.

V Concede Licença Maternidade, a servidora

que indica e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA, ESTADO

DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

Considerando, as modificações introduzidas no Art. 9º,êê 2ª e 3º da

Emenda Constitucional nº.103 de 13 de novembro 2019, os benefícios de natureza

temporária, deverão ser pagos pelo ente federativo, deixando de ser obrigação

previdenciária;

Considerando o comando inserto no art.02º, 52“ da Lei Municipal nº

1.098/2020, “O afastamento por incapacidade temporária para o trabalho (auxílio

doença, o auxílio-reclusão; o salário-familia e-o salário-matemidade serão pagos

diretamente pelo Município, através do Departamento de Pessoal ao qual o segurado

esteja vinculado, e não correrão à conta do CAPREVA' ".

Considerando os princípios que regem a administração pública,

especialmente o da legalidade;

R E S 0 L V E:

Art. 1º — Concede Licença Maternidade 3 MARINA MEL GUARANY

RODRIGUES, lotada na Secretaria de Educação, cadastro nº 4949/06, 120 (cento e

vinte) dias de Licença Maternidade, que serão gozados do dia 23/09/2022 a 20/01/2023.

Art. 2º — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, sendo

seus efeitos retroativos a 23 de setembro de 2022, revogando—se as disposições em

contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Ao .. ' ' o, em 14 de outubro de 2022.  
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PORTARIA (Nº 1049/2022)

DREFEITURA MUNICIPAL DE PSANTA MARIA REFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
DA Vlw-RIA ' ADMINISTRAÇÃO 2021-2024

 

 

PORTARIA Nº 1049/2022 DE 14 DE OUTUBRO DE 2022

Concede férias ao servidor que indica e dá

outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA
VITóRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação

favorável da Secretaria Municipal de Saúde;
“

RESOLVE:

Art. 1º—Fica concedido ao Sr. ADVANIO DA SILVA SANTOS, lotado na

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função AGENTE COMUNITARIO

DE SAÚDE, cadastro nº. 3228/01, férias de 30 (trinta) dias, referente aO período

aquisitivo de 2021 a 2022, que serão gozadas do dia 01 /1 1/2022 3 30/11/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em Lvigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória — BA, em 14 de outubro de 2022.

 

  

 

SecretárioM Iliçi : ' ' ' .ção
X

Decrt
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PORTARIA (Nº 1050/2022)

QI.-I'M _ ,
”“ª““ MUN'º'ªM DE PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA

SANTA MARIA » ª
AVITRA ADMINISTRAÇAO 2021 -2024

  

 

PORTARIA Nº 1050/2022 DE 17 DE OUTUBRO DE 2022

Concede férias ao servidor que indica e dá

outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação

favorável da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos;

RESOLVE:

Art. 1º-Fica concedido ao Sr. HAMILTON TEIXEIRA PORTO, lotado na

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, exercendo a função

GARI, cadastro nº. 5260/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de

2021 a 2022, que serão gozadas do dia 01/12/2022 a 30/12/2022.

Art. 2" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória — BA, em 17 (de outubro de 2022.
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PORTARIA (Nº 1052/2022)

ººªªªªfª“ MUMWL ºª PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA

SANTA MARIA -

AVIA ADMINISTRAÇAO 2021-2024

  

 

PORTARIA Nº 1052/2022 DE 17 DE OUTUBRO DE 2022

Concede férias ao servidor que indica e dá

outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso 'de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação

favorável da Secretaria Municipal de Transporte; “

RESOLVE:

Art. 1º-Fica concedido ao Sr. DEUSDETE CERRANO SODRÉ, lotado na

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, exercendo a função AGENTE DE

TRANSITO, cadastro nº. 5302/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período

aquisitivo de 2021 a 2022, que serão gozadas do dia 04/12/2022 a 02/01/2023.

Art. 2º — Esta Portaria entrará em ºvigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória — BA, em 17 de outubro de 2022.
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PORTARIA (Nº 1054/2022)

”““”“ WN'º'ºM ºª PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA

SANTA MARIA » -

DA VITÓRIA ADMINISTRAÇAO 2021 -2024

  

 

PORTARIA N" 1054/2022 DE 17 DE OUTUBRO DE 2022'

Concede férias ao servidor que indica e dá

outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO'DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação

favorável da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos;

RESOLVE:

Art. 1º-Fica concedido ao Sr. VALDONÉSIO BARBOSA DOS SANTOS,

lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, exercendo

a função GARI, cadastro nº. 3889/02, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período

aquisitivo de 2020 a 2021, que serão gozadas do dia 01/01/2023 a 30/01/2023.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória — BA, em 17 'de outubro de 2022.
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PORTARIA (Nº 1055/2022)

“Em rº“ MUNICIML ºº PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA

SANTAMARIA «

DAITA ADMINISTRAÇAO 2021 -2024

  

 

PORTARIA Nº 1055/2022 DE 17 DE OUTUBRO DE 2022

Concede férias a servidora que indica e dá

outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação

favorável da Secretaria Municipal de Saúde;

RESOLVE:

Art. 1º-Fica concedida a Sra. JAKCELE OLIVEIRA DOS SANTOS

TORRES, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, cadastro nº, 4567/02, férias de 30 (trinta) dias,

referente ao período aquisitivo de 2021 a 2022, que serão gozadas do dia 23/11/2022

22/12/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória — BA, em 17 de outubro de 2022.
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PORTARIA (Nº 1056/2022)

&
“Hªmm MUNICIPAL ºª PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA

SANTAMARIA -

D VITOR! ADMINISTRAÇAO 2021 -2024

  

 

PORTARIA N“ 1056/2022 DE 17 DE OUTUBRO DE 2022

Concede férias a servidora que indica e dá

outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; “

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação

favorável da Secretaria Municipal de Saúde;

RESOLVE:

Art. 1º-Fica concedida a Sra. MARIA APARECIDA SILVA OLIVEIRA,

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função TÉCNICA DE

ENFERMAGEM, cadastro nº. 4714/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período

aquisitivo de 2020 a 2021, que serão gozadas do dia 01/11/2022 30/11/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando—se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória — BA, em 17 de outubro de 2022.
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CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 047/2022)

                        ESTADO DA BAHIA  
           PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

CNPJ. 13.912.506/0001-19 
ADMINISTRAÇÃO 2021- 2024 

 
 

Avenida Brasil, 273, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP. 47.640-000. Tel.  (77)3483 8907 
 

  
AVISO DE DISPENSA Nº 047-2022. O Município de Santa Maria da Vitória- Ba, endereço: 
Avenida Brasil, 723, Santa Maria da Vitória – Bahia, CEP. 47.640-000, torna público que a presente 
dispensa tem por objeto contratação de empresa para prestação de serviços na manutenção 
preventiva e corretiva dos aparelhos do Hospital Municipal Dr. José Borba, conforme planilha em 
anexo. Maiores informações no endereço eletrônico: cpl@santamariadavitoria.ba.gov.br. Santa 
Maria da Vitória. 19/10/2022. Antônio Elson Marques da Silva - Prefeito Municipal. 
 



Quarta-feira
19 de outubro de 2022
Ano II • Edição Nº 2310

- 3 1 -

 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a n t a m a r i a d a v i t o r i a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 016/2022)

      ESTADO DA BAHIA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

CNPJ. 13.912.506/0001-19 
ADMINISTRAÇÃO 2021- 2024 

 
 

                Avenida Brasil, 273, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP. 47.640-000. Tel. (77)3483 8907 

                 
 
 

 
RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº 016/2022 
 
 

Atendendo a decisão da Comissão Permanente de Licitação HOMOLOGO o presente termo de 
inexigibilidade de licitação, constante do Processo Administrativo nº 108/2022, para que surta os seus 
jurídicos e legais efeitos, na forma do art. 25, inciso II da Lei nº 8.666/93. Face o Parecer da 
Procuradoria Jurídica do Município opinando favoravelmente à contratação da empresa CRL 
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob nº 21.851.173/0001-93 para Produção 
de Shows Artístico da cantora Nivea Soares em comemoração ao “Dia do Evangélico” conforme Lei 
Municipal nº 859/2011 de 22/11/2011, que se apresentará no dia 03/12/2022 na Praça do Jardim Jacaré 
em Santa Maria da Vitória/BA, no valor total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Autorizo a prestação de 
serviço na forma constante da presente Inexigibilidade. Santa Maria da Vitória - BA, 17 de outubro de 
2022. Antônio Elson Marques da Silva- Prefeito Municipal. 
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